
Ofício nº 2.043 (SF)                                                            Brasília, em 12 de setembro de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Encaminha Proposta de Emenda Constitucional à apreciação. 

 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetida à 

apreciação da Câmara dos Deputados, a Proposta de Emenda à Constituição nº 18, de 2013, 

constante dos autógrafos juntos, que “Altera o art. 55 da Constituição Federal para tornar 

automática a perda do mandato de parlamentar nas hipóteses de improbidade administrativa 

ou de condenação por crime contra a Administração Pública”. 

 

 

Atenciosamente, 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

 

Altera o art. 55 da Constituição Federal para 

tornar automática a perda do mandato de 

parlamentar nas hipóteses de improbidade 

administrativa ou de condenação por crime 

contra a Administração Pública. 

 

 

Art. 1º O art. 55 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 55. .............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI do caput, ressalvado o previsto 

no inciso II do § 3º, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos 

Deputados ou pelo Senado Federal, por voto da maioria absoluta, 

mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 

representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 3º A perda do mandato será declarada pela Mesa da Casa 

respectiva: 

I – nos casos previstos nos incisos III a V do caput, ressalvado o 

previsto no inciso II deste parágrafo, de ofício ou mediante 

provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político 

representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa; 

II – nas hipóteses dos incisos IV e VI do caput, imediatamente, 

mediante comunicação do Poder Judiciário, após o trânsito em 

julgado: 

a) pela prática de improbidade administrativa, quando imposta a 

pena de perda do cargo ou da função pública; 

b) quando a condenação criminal tenha por efeito a perda do cargo, 

função pública ou mandato eletivo, nas hipóteses previstas em lei. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 12 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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